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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 08 de junho de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A    Nº 836/2021

Dispõe sobre a designação do Juiz de Direito Francisco Gilmário Barros Lima para exercer a função de Coordenador do 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Beberibe.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o 
Processo Administrativo nº 8500068-24.2021.8.06.0049,

RESOLVE designar o Juiz de Direito Francisco Gilmário Barros Lima, Titular da 1ª Vara da Comarca de Beberibe, para 
exercer as funções de Juiz Coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da referida Comarca.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 08 de junho de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 856/2021

 
Dispõe sobre revogação da Portaria n° 1708/2019.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Acórdão proferido na Sessão de 18 de março de 2021, nos autos do Procedimento Administrativo 

Disciplinar n°  8501208-36.2019.8.06.0026;

RESOLVE revogar a Portaria n° 1708/2019 que designou o Juiz de Direito Fernando Antônio Medina de Lucena, Titular do 
3º Juizado Auxiliar da 5ª Zona Judiciária, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela 2ª Vara Cível da Comarca de 
Eusébio, durante afastamento da Titular.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 27 de maio de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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